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PROJETO DE LEI N. _______, DE 2020 
(Do Sr. HEITOR SCHUCH) 

 
 

Altera as Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, no que se refere ao 
enquadramento do segurado especial. 

 
  
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Dá-se aos inciso VI e V dos parágrafos 9º e 10º do art. 12 da Lei 

8.212 de 24 de julho de 1991   a seguinte redação: 

Art. 12.......................................................................................................... 

§ 9º.............................................................................................................. 

VI - a associação em cooperativa de produção, de crédito, de eletrificação 
ou de outro ramo; e 

§ 10º.............................................................................................................. 

V – exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 
atividade rural ou de dirigente ou conselheiro de cooperativa de produção, de crédito, 
de eletrificação ou de outro ramo, desde que o segurado especial continue exercendo a 
atividade rural, ainda que receba cédula de presença ou outra verba, pela participação 
em reuniões, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

Art. 2º Dá-se aos incisos VI e V dos parágrafos 8º e 9º do  art. 11 da Lei 
8.213 de 24 de julho de 1991   a seguinte redação: 

Art. 11............................................................................................................ 
§ 8º ............................................................................................................... 

VI - a associação em cooperativa de produção, de crédito, de eletrificação 
ou de outro ramo; e    

§ 9º ............................................................................................................... 

V – exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 
atividade rural ou de dirigente ou conselheiro de cooperativa de produção, de crédito, 
de eletrificação ou de outro ramo, desde que o segurado especial continue exercendo a 
atividade rural, ainda que receba cédula de presença ou outra verba, pela participação 
em reuniões, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991;   
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As Leis 8.212/91 e 8.213/91 foram alteradas pelas Lei 11.718/08 e 

12873/19 mudando o enquadramento do segurado especial para fins de permitir ao 

segurado especial que, além de poder exercer mandato eletivo como vereador, também 

pudesse ser dirigente de cooperativa rural, desde que composta somente de segurados 

especiais.  

Embora tenha sido um avanço para garantir a representação política, na 

sua menor instância, que é o Município, como vereador, no que se refere à condição de 

dirigente de cooperativa, ainda é preciso avançar.  

O texto atual limita a manutenção da condição de segurado especial àquele 

que é dirigente de cooperativa rural composta apenas de segurados especiais. Essa 

limitação é à cooperativa rural é um problema, tendo em vista que há outras 

necessidades de organização em cooperativa, como por exemplo, de eletrificação rural 

e de crédito.  

No que se refere à cooperativa rural, entendemos por bem estender para 

cooperativa rural ou agropecuária, para evitar dúvidas quanto a esta última formação. 

E é necessário retirar a limitação àquela cooperativa composta apenas de segurados 

especiais. Na prática isso seria até mesmo muito difícil comprovar. Por exemplo, se 

numa cooperativa com 300 sócios, um dirigente buscasse o benefício como segurado 

especial, teria que provar que todos os outros 299 também seriam segurados especiais. 

Isso é inviável, quer seja pela dificuldade operacional, quer seja pela necessidade de 

inclusão de dados de outras pessoas afetando o sigilo.  

Com relação às cooperativas de crédito, que na atual lei previdenciária se 

restringem às rurais, informa-se que de acordo com normas do Banco Central 

praticamente todas hoje são de livre admissão, que englobam os produtores rurais. Há 

muito poucas cooperativas segmentadas. 
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  As Sociedades Cooperativas de Crédito são regradas pela Lei n. 

5.764/71 (Lei Cooperativista), Lei Complementar n. 130/2009 e Lei n. 4.595/64, bem 

como normativos do Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil.  

  As pessoas, ao se aglutinarem em uma cooperativa de crédito, 

buscam uma alternativa em relação ao sistema financeiro bancário tradicional, cujos 

propósitos, porquanto a diretriz é o lucro, se dissociam totalmente do interesse social 

(ou dos usuários dos seus serviços). 

  As cooperativas de crédito são constituídas com a finalidade de 

estimular a formação de poupança e, através da mutualidade, prestar assistência 

financeira aos cooperados. Também constitui objetivo das cooperativas a formação 

educacional de seus cooperados, no sentido de fomentar o cooperativismo, através da 

ajuda mútua, da economia sistemática e do uso adequado do crédito. 

  As Sociedades Cooperativas de Crédito são instituições 

financeiras cooperativas, não se confundindo, todavia, com um banco, havendo, 

inclusive, vedação expressa à utilização do vocábulo “BANCO” na sua denominação, nos 

termos do parágrafo único do art. 5º da Lei nº. 5.764, de 16-12-71 (Lei 

cooperativista/reguladora). 

  De acordo com o Banco Central do Brasil “após quinze anos da publicação 

da Resolução 3.106, que voltou a permitir que o estatuto das cooperativas de crédito 

singulares estabeleça a livre admissão de associados, elas representam mais da metade 

das singulares em alguns sistemas, como Sicredi, Ailos e Sicoob. O crescente número de 

cooperativas de livre admissão reflete a busca por diversificar o perfil dos associados, 

antes restrito a determinadas categorias profissionais ou atividades econômicas. Em 

dezembro de 2018, as cooperativas de livre admissão de associados eram 40% do total 

de singulares em atividade no país, respondendo por quase 78% do ativo total do 

segmento. Em continuidade ao processo iniciado há alguns anos, as perspectivas ainda 

são de queda no número de singulares, com aumento na quantidade de cooperativas 

de livre admissão de associados, refletindo a contínua busca das entidades do setor por 
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profissionalização, ganhos de escala, ampliação da atuação e diversificação no 

fornecimento de produtos e serviços”. Vide gráfico a seguir. 

Além disso, atualmente há muitos agricultores familiares que integram 

conselhos fiscais ou de administração de cooperativas, participando de reuniões, 

geralmente uma por mês, e que perdem a condição de segurado especial tendo em vista 

o pagamento de uma cédula de presença mensal ou outra verba já que o sistema 

previdenciário somente permite pagamento mensal (mês cheio) para estes segurados, 

na forma de contribuinte individual.  Em resumo, eles exercem a atividade em cerca de 

12 dias no ano, o que estaria dentro do limite do inc. III do § 9o do art. 11 da Lei 8.213/91, 

mas como o sistema só permite pagamento mensal, constam 12 contribuições mensais. 

  Outrossim, como já destacado, as cooperativas de crédito desempenham 

um papel imprescindível no apoio ao desenvolvimento da atividade rural do país, 

viabilizando investimentos e trazendo segurança financeira neste setor econômico. Tal 

afirmação é consequência também da colaboração, participação e liderança dos 

segurados especiais, que buscam melhores condições para o desenvolvimento da 

atividade rural no país. 

Não se propõe a isenção da contribuição previdenciária em relação aos 

dirigentes e conselheiros de cooperativas, mas apenas que continuem sendo segurados 

especiais, se continuarem exercendo a atividade rural, não sendo desenquadrados se 

receberem e contribuírem como dirigentes ou conselheiros de cooperativas. 

Sala de Sessões,               de                        de 2020. 

Dep. Heitor Schuch 
PSB - RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 
 

Seção I 
Dos Segurados 

 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 
dos §§ 10 e 11 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 
de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 
ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 
condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 
idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9506-30-outubro-1997-322179-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
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comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 
investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão 
de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 
intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 
nesse prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 
Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
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§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 
de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 
qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no 
§ 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 
com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 
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referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 
considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua 
atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 
apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 
limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  

 
Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, 
desde que não incluído nas disposições do art. 12. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 
 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 
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Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 
13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 
consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões 
e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 
acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 
dos §§ 9º e 10 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 
de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 
8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 
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f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 
trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 
ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 
remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 
o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 
idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 
9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 
mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 
investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 
e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 
máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 
ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 
período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 
até 50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 
processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 
4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 
produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 
de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 
vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 
24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 
categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 
atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados 
especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 
respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 
Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 
de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008 
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§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 
nº 11.718, de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 
estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 
12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, 
com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, 
de 24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 
619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 
individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 
com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 
6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 
artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 
considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua 
atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 
apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 
limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.876, de 26/11/1999) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 
institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS  

SOCIEDADES COOPERATIVAS 
 

Art. 5º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de 
serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a 
obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação.  

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "Banco".  
 
Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas:  
I - singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, 

sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as 
mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins 
lucrativos;  

II - cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no 
mínimo, 3 (três) singulares, podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais;  

III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de 3 (três) 
federações de cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes modalidades.  

§ 1º Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de 
cooperativas serão inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em grupos 
visando à transformação, no futuro, em cooperativas singulares que a elas se filiarão.  

§ 2º A exceção estabelecida no item II, in fine , do caput deste artigo não se aplica 
às centrais e federações que exerçam atividades de crédito.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 
16 de dezembro de 1971.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de 
crédito submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro 
Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco 
Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito.  

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.  
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Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio 

da mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado 
o acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser 
restritas aos associados, ressalvados a captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou 
entidades e das empresas por eles controladas, as operações realizadas com outras instituições 
financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas 
ou isentos de remuneração. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros 
serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.  

§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim 
como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou 
negócio, deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às 
demais operações de crédito.  

§ 4º A critério da assembleia geral, os procedimentos a que se refere o § 3º deste 
artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de 
relacionamento a serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter 
acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 
será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  
II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 
III - do Banco do Brasil S.A.;  
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 
Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 
política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 
social do País.  

 
Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:  
I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento;  
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II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os 
surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões 
econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;  

III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 
País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO 3.106, DE 25 DE JUNHO DE 2003 

(Revogado(a) pelo(a) Resolução 3.321/2005/CMN/BACEN/MF) 
 

Dispõe sobre os requisitos e procedimentos 
para a constituição, a autorização para 
funcionamento e alterações estatutárias, bem 
como para o cancelamento da autorização para 
funcionamento de cooperativas de crédito. 

 
 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 
realizada em 24 de junho de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 4º, incisos VI e VIII, e 
55 da referida lei e 103 da Lei 5.764, de 16 de dezembro de 1971, resolveu: 

 
Art. 1º Aprovar o regulamento anexo, que disciplina a constituição e o 

funcionamento de cooperativas de crédito. 
 
Art. 2º Não serão concedidas autorizações para o funcionamento de seções de 

crédito de cooperativas mistas. 
 
Art. 3º Os pedidos de autorização de que trata o regulamento anexo serão objeto 

de estudos pelo Banco Central do Brasil com vistas a sua aceitação ou recusa. 
 
Art. 4º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as 

medidas julgadas necessárias à execução do disposto nesta resolução. 
 
Art. 5º Aplicam-se aos processos protocolizados no Banco Central do Brasil 

anteriormente à data de publicação desta resolução as disposições das Resoluções 2.771, de 
30 de agosto de 2000, e 3.058, de 20 de dezembro de 2002. 

 
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º Ficam revogadas as Resoluções 2.771, de 30 de agosto de 2000, e 3.058, 

de 20 de dezembro de 2002. 
 
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
 
Presidente 
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